
RESOLUÇÃO N.º       /2006

APROVA A CONVENÇÃO SOBRE OS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DAS 

ORGANIZAÇÕES ESPECIALIZADAS DAS NAÇÕES UNIDAS E O SEU 

ANEXO IV-UNESCO, ADOPTADA PELA ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, EM 21 DE NOVEMBRO DE 1947

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovar a Convenção sobre os privilégios e imunidades das Organizações 

Especializadas das Nações Unidas e o seu Anexo IV-UNESCO, adoptada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas, em 21 de Novembro de 1947, cujo texto, nas 

versões autenticadas nas línguas inglesa e francesa, bem como a respectiva tradução em 

língua portuguesa, se publica em anexo.

Artigo 2.º

Ao texto da Convenção é formulada a seguinte reserva:

A isenção estabelecida na alínea b) da secção 19 não se aplica aos nacionais portugueses 

e aos residentes em território português que não adquiriram essa qualidade para o efeito 

do exercício da actividade.

Aprovada em 4 de Outubro de 2006.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


